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 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho n.º 9217/2017

Subdelegação de poderes da Procuradora -Geral da República 
nos Procuradores -Gerais Distritais

Ao abrigo do disposto no artigo 46.º do Código do Procedimento 
Administrativo, do n.º 4 do artigo 8.º do Regulamento do Quadro 

Complementar de Magistrados do Ministério Público e da delibera-
ção do Conselho Superior do Ministério Público de 10 de outubro 
de 2017, subdelego nos Procuradores -Gerais Distritais de Lisboa, 
Porto, Coimbra e Évora a competência para a prática de atos de 
colocação e recolocação dos magistrados que integram o respetivo 
Quadro Complementar.

Consideram -se ratificados os atos entretanto praticados até à entrada 
em vigor da presente subdelegação.

13 de outubro de 2017. — A Procuradora -Geral da República, Joana 
Marques Vidal.

310846284 

PARTE E

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 12557/2017
Por despacho do Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia 

da Universidade de Coimbra, torna -se público que, nos termos e em 
cumprimento do previsto no artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e 
no artigo 110.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, 
estabelecido pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, durante o período 
de 30 dias a contar da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República, é submetido a discussão pública o projeto de Regulamento 
dos Ciclos de Estudos Conferentes de Grau da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Durante o período em apreço poderão os interessados consultar o men-
cionado projeto de regulamento no sítio da Universidade de Coimbra, 
através do seguinte endereço: www.uc.pt/regulamentos/discussao.

Os interessados poderão dirigir, por escrito, dentro do prazo indicado, 
as sugestões que tiverem por convenientes, para a seguinte morada: 
Faculdade de Ciências e Tecnologia, Unidade Central — Polo II da 
UC, Rua Sílvio Lima, 3030 -790 Coimbra, ou por correio eletrónico 
para gbdiretor@fct.uc.pt.

9 de outubro de 2017. — A Administradora, Teresa Antunes.
310840379 

 Edital n.º 831/2017
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 06/10/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Matemática, da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -17 -4752.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candi-
daturas, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em 
Portugal, na área disciplinar para a qual é aberto o concurso, ou em 
área conexa que, complementada com o percurso científico, mostre 

capacidade para trabalhar com centralidade na área disciplinar para a 
qual é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabili-
dade da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 
10 exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguistas exi-
gidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área para 
a qual é aberto o concurso.
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